
Lei 1.223 / 2002. 

 

 
QUE REVOGA O PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 6º DA 

LEI Nº 1.217/2002 – ALTERA A LEI 920/95, QUE DISPÕE SOBRE O 

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

 

 

 A Câmara Municipal de Ribeirão Vermelho-MG. aprova e eu, em seu nome, sanciona a 

seguinte Lei: 

 

 Artº 1º - Fica revogado o Parágrafo 1º do Artigo 6º da Lei Nº 1.217/2002 que dispõe sobre 

Plano de Cargos e Salários dos servidores públicos municipais. 

  

 Artº 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Artº 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, 12 de Junho de 2.002. 

 

 

 

 

 

 

        Célio Carlos de Carvalho                              Miriam Cristina da Purificação Faria 

              Prefeito Municipal                                                        Secretária 

 

 

 

 

 


